
LEI N.° 917/2004. 
De 08 de Março de 2004. 

"Dispõe sobre concessão de autorização ao Chefe 
do Poder Executivo para doação de materiais 
elétricos que especifica e dá outras 
providências". 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei: 

FAZ SABER,  que a Câmara Municipal de Sandovalina aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder através de doação. 
materiais elétricos a famílias de assentados na Gleba do Assentamento Guarani 
localizada no município de Sandovalina, para serem utilizados exclusivamente na 
instalação de energia elétrica em residências. 

..Art. 2°. — As despesas provenientes na execução desta Lei, serão utilizados recursos já 
consignados no Orçamento em vigência, suplementados se necessário. 

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.° - Revogam-se as disposições em contrário- 
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LEI R! 91712004. 
De OS de Março de 2004. 

"Dispõe sobre caneca-Se de autorização ao Chefe do Poda Executivo 
para doação de materiais elétricos que especifica e 

dá outras providencias-. 

DiVALCO PEREIRA DE OLIVEIRA. ProVrao Municipal de Sanckarama, 
Estado de Sao Paulo, no uso de suas atnbuiçóes legais que ele são conferi. 
das por Los; 

FAZ SABER, que a Camara Municipal de Sandovalina aprovou e ele mamona 
e promulga a seguinte Lei: 

Art. I - Fica o Cheia do Poder Executivo autorizado a concedo( através do 
doação. materiais elétricos a famílias de assnntados no Gleba do 
Assentamento Guarani localizada no muniCípio de SandoreAna• Para leram 
uthred06 exclusivamente na rielatack de energia elétrica em residõncias. 

As! 	- As despesas prevenirdes na execução desta Lei, serão utilizados 
recumos o consignados no Orçamento em vigência. supemeMados so 
nacesseno . 

Ari 3. 9 - Esta Lei armará em vigor na data do sua publicação 

4.° - Revogam-se as dispowSes em contrarie 
Prefeitura Municipal de Sandovalsn& da do Março de 2004. 

Miando Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada em data supra o afixada em local do costume. 
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